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RESOLUÇÃO SESA Nº 0547/2019 

 

Dispõe sobre indicação de Gestor e Fiscal de 

Contrato Administrativo entre o Governo do 

Estado do Paraná e a empresa Maxifrota 

Serviços de Manutenção Ltda. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 

4° da Lei Estadual n° 19.848/2019, combinado com o disposto no inciso IX do Art. 8° do Anexo do 

Decreto n° 9921/2014, que aprova o Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná; e, 

Considerando o disposto no Artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/1993 que trata da Execução dos 

Contratos; e,  

Considerando o disposto nos Artigos 97, 118, 123 e 129 da Lei Estadual n° 15.608/2007 que trata 

da Execução dos Contratos; e, 

Considerando o disposto no Artigo 17 do Decreto Estadual 4.993/2016 e em especial os artigos  72 

e 73 que tratam das Atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato; 

Considerando o contido no protocolo n° 16.079.873-4. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Designar os servidores relacionados no quadro abaixo para desenvolverem as funções de 

Gestor e Fiscal para o Órgão Usuário Secretaria de Estado da Saúde do Paraná do Contrato nº 

1.292/2019 , celebrado entre o Governo do Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de 
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Estado da Administração e da Previdência – SEAP e demais Órgãos e Entidades da Administração 

Pública Direta, Autárquica e Fundacional, denominado CONTRATANTE e a empresa Maxifrota 

Serviços de Manutenção Ltda, denominada CONTRATADA. 

NOME RG CARGO FUNÇÃO FUNÇÃO NA 
COMISSÃO 

Ivânio Eduardo Peloso 5.799.938-1 Promotor de Saúde 
Fundamental Motorista Gestor 

Neuri Francisco Sguarezi 1.540.435-3 Promotor de Saúde 
Execução 

Técnico 
Administrativo Fiscal 

 

Art. 2°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 26 de setembro de 2019. 

 

 

Assinado eletronicamente 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 

Secretário de Estado da Saúde  
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